
 

 

 

Nota conjunta ANDES-SN e SINASEFE 
 
 
 

A necessidade da reestruturação da carreira de magistério da Rede 
Federal de Ensino está inscrita no processo de valorização dos servidores públicos 
federais, atendendo à necessidade ao mesmo tempo acadêmica e funcional. A 
natureza do trabalho desenvolvido na rede federal de ensino requer qualificação 
crescente e as antigas fronteiras entre níveis nas instituições de ensino federais vem 
sendo transformadas e, por isso, a justa reivindicação da carreira única é um reclamo 
das próprias instituições de ensino e de seus professores. 

 
Para o ANDES-SN e o SINASEFE, as discussões até aqui realizadas 

respaldam a reestruturação da carreira, definindo um modelo de carreira unificada e 
sustentam o firme compromisso de encaminhar esse processo conjuntamente. A 
agenda comum das entidades vem sendo discutida em seminários de âmbito regional 
e nacional, contando com o ativo protagonismo das bases.  

 
Princípios referenciais 
 
Regime jurídico único. 
 
Isonomia remuneratória plena para docentes da mesma classe e nível, bem como 
paridade entre ativos, aposentados e pensionistas, assegurados em regras de 
transição objetivas. 
 
Ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos. 
 
Respeito aos direitos adquiridos inclusive de aposentadoria especial para professores 
que atuam na educação básica, dos aposentados e pensionistas. 
 
Padrão unitário de qualidade. 
 
Avaliação docente como parte da avaliação institucional. 
 
Implantação da carreira articulada a plano nacional de capacitação docente. 
 
Proposições para o GT 
 

A propósito do trabalho do GT Carreira estabelecido no MEC, as entidades 
sustentam que o processo de reestruturação da carreira deve ser referenciado em 



 

 

princípios norteadores, na aproximação preliminar das duas vertentes do PUCRCE, 
considerando a isonomia e a paridade e, condição necessária, o cotidiano do trabalho 
do GT tem de ser balizado por procedimentos democráticos.  

 
O trabalho efetivo do GT Carreira estabelecido pelo MEC requer: 
 
a) a edição de Portaria designando os membros permanentes do GT; 
b) a definição de um calendário que contemple as diferentes etapas de 

trabalho; 
c) o estudo de impacto financeiro com garantia de dotação orçamentária 

para 2007; 
d) a discussão da reestruturação deverá estar articulada à capacitação, e 
e) a socialização das informações técnicas necessárias aos estudos das 

entidades, como o banco de dados com informações funcionais dos 
docentes do magistério da rede federal de ensino.  
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